
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N".2.113, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA A REDAÇAO DO INCISO VIII DO

ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL N". 675, DE 30 DE

ABRII DE 2007, QUE DISpOn SOgnE A POLITICA
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS
DA CIIIANÇA E DO ADOLESCENTB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECI-IAI- FL,ORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

no uso de suas atribuições legais, fàz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. lo - O inciso VIII do art. l9 da Lei Muriicipal no.675, de 30 de abril de2007,passa a vigorar

coûr a seguinte redação:

Art. 19 - São requisitos para candidatar-se e exercer a função de membro

do Conselho'l'utelar:

VIII - Comprovar experiência de no mínimo 12 (doze) lneses em

atividades na írea da criança e adolescente.

Ãrt, 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Mareclral Floriano/ES, 13 de agosto de2019

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

NZONI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANC¡ONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO

EM.
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